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Prefeitura Municipal de  
Itaporanga D'Ajuda publica: 

 
 
 
• LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2018 DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 

Dispõe sobre o reajuste referente ao piso salarial dos profissionais do 
magistério público do Município de Itaporanga d’Ajuda e dá providências 
correlatas 



 
 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA 

____________________________________________________________________________ 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº009 /2018 

De 26 de outubro de 2018 
 
 

“Dispõe sobre o reajuste referente 
ao piso salarial dos profissionais do 
magistério público do Município de 
Itaporanga d’Ajuda e dá 
providências correlatas”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D’AJUDA, 

Estado de Sergipe, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

conceder reajuste de 6,81% para instituir o piso salarial profissional 
para os profissionais do magistério público da educação básica do 
Município de Itaporanga d’Ajuda, a partir do mês de outubro de 2018. 

 
Parágrafo único: para a competência de 2018 esse 

reajuste será pago em (três) parcelas, e da seguinte maneira: 2,27% 
em outubro, 2,27% em novembro, e 2,27% em dezembro. 

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação ou execução 

desta Lei devem correr à conta das dotações consignadas no 
Orçamento do Município, podendo ser remanejada ou suplementadas 
mediante decreto do chefe do Poder Executivo. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga D’Ajuda/SE, 

em 26 de outubro de 2018. 
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